
 
ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE MATA DE SÃO JOÃO

Moção Nº 7/2023

Exm°  Sr. Presidente:

A Câmara Municipal de Mata de São João, Estado da Bahia, lídima representante do povo

Matense, faz inserir na Ata de seus Trabalhos Legislativos, MOÇÃO DE PESAR à família,

pelo falecimento do Sr. Reginaldo Jesus dos Santos , ocorrido no dia 14 de fevereiro do ano

corrente.

É com profundo sentimento que o Poder Legislativo do Município de Mata de São João, vem

prestar seus votos de pesar à família do Senhor Reginaldo Jesus dos Santos, conhecido por

toda sociedade como Regi, em reconhecimento à sua vida como cidadão, amigo, filho,

esposo, pai, irmão.

Regi era servidor público do município, com lotação na Secretaria de Obras e Serviços

Públicos, ele era o responsável pela equipe de roçagem da sede, durante anos de trabalho

contribuiu para o progresso do Município e trabalhou incansavelmente para o bem-estar do

nosso povo

Sua passagem pelo mundo físico foi marcada pelo exemplo de pessoa que era uma pessoa

batalhadora que sempre se portou com capacidade e dedicação, como amigo sempre se

mostrou fiel e verdadeiro, à disposição de todos os que o procuravam, um homem dedicado,

enfim, como ser humano um exemplo a ser seguido.

Sua morte enluta não somente seus familiares e amigos, mas toda a sociedade que lamenta a

perda de uma cidadã exemplar na honestidade, no caráter e na honra.

Portanto, é justo que se faça esta homenagem póstuma, dando-se conhecimento da mesma à

família enlutada.

Após aprovação, encaminhando-a, logo em seguida, aos seus familiares próximos.

Sala das Sessões, 06 de março de 2023.

_________________________________________________________________________
Praça Barão Açu da Torre, 201 - Centro - Mata de São João - BA.

Tels. 71-3635-3565/4900
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ESTADO DA BAHIA
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(Documento assinado digitalmente)
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Gilson Lima Ferreira
Gab. Jiló

_________________________________________________________________________
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